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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 386,--ItE- 1991 
(Da Sra Cidinha Campos) 

Dispõe sobre a cobrança de crédito hipotecário vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação. 

(~S COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; E/ 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - ARTIGO 24,11). 

<9 ~ ,{/a--e~~ ~: 
Art, 1º - Fica proibida a execução extrajudicial de co~trato 

de mútuo, com garantia hipotecária, vinculado ao 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Art, 2º, - A cobrança de crédito hipotecário oriundo do Siste 
ma Financeiro da Habitação será promovida nos ter 
mos das regras contidas nos artigos segundo e se 
guintes da Lei nQ 5.7~1 de primeiro de dezembro 
de 1971 ou na forma do Código de Processo Civil. 

Art. 3º - O executado terá de ser assistido em Juízo por de 
fensor habilitado. 

~rt. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, espe 
cialme8te os artigos, 29, 30 e 31 com a redação que 
lhe deu a Lei nQ 8.004 de 14 de março de 199~ os 
artigos 32 a 38, todos do Decreto Lei nQ 70 de 
21.11.66 e ainda, o artigo primeiro da Lei.5.741 ~ 

primeiro de dezembro de 1971. 
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Art. 5º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

JUSTIfICATIVA 

A execução extrajudicial, na realidade, tem atingl 
do especialmente a camada pobre da população brasileira, ti 
rando - lhe a mor~dia, s~m apreciação prévia do Judiciário. 
Tal fato é de grande gravidade, pois, os agentes financeiros, 
não raro,acrescem nos débitos valores, a seu exclusivo crit! 
rio e que poderiam ser contestados no Judiciário. 

Não pode ser ignorada a origem e a finalidade so 

cial do Sistema Financeird da Habitação. 
Os conflitos de interesses devem ser sempre discu 

tidos e apreciados no Judiciário. Não há fundamento moral 
para continuar a se excluir parcela da população das deci 
sões do Judiciário, dando um tratamento discriminatório ao 
devedor com o fim de colocá-lo em posição de inferioridade 
absoluta junto ao credor banqueiro. 

Ninguém ignora que o direito a moradia é inerente 
ao próprio homem, sendo que o Sistema Financeiro da Habita 
ção almeja representar a política do Estado para se atin 
gir tal fim. 

Portanto, maior deve ser a partic~pação do Esta 
do e não excluir o Judiciário dos conflitos, por qualquer o 
rigem, que venham a surgir. 

Atualmente, o artigo 29 do Decreto Lei 70/66 pre_ 
vê, expressamente, que as hipotecas resultantes dos contr~ 

tos de empréstimos oriundos do Sistema Financeiro da Habit~ 

ção, podem à escolha do credor, ser objeto de execução, na 
forma do CPC ( arts. 566 a 747 ) ou dos artigos 31 a 38 da 
quele Decreto Lei. 

Optando pelas regras do Decreto Lei nº 70/66, O 

empresário assume dupla função: a de exequente e julgador, 
conforme salientou em magistral trabalho no Suplemento Juri 
dica - Coletânea de Ementários - ~urisprudência dos Tribu 
nais do Estado do Rio de Janeiro, Ano 11 - nº 22 - Abril 
de 1990, .~ eminente jurista PAULO CESAR RI8EIRO GALLIEZ,de~ 

tacando ainda que: 
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" O procedimento traçado pelos artigos 31 a 38 do 
Decreto Lei em questão é feito de forma sumária, pois o cre 
dor, por int~rmédio do agente fiduciário, comunica ao deve­
dor que lhe é assegurado o prazo de 20 dias para purgar o 
débito e, caso não o faça, o imóvel será objeto de públl 
co leilão. 

Ao devedor não cabe formular qualquer tipo de de 
fesa, além de inexistir instância superior para recorrer. 
a empr~sário, na verdade, está revestido de um poder inqul 
sitorial,arbitrário e onipotente". 

Embora, quem o represente seja o Agente Fiduciário que atua 
na mesma atividade e é detentor dos mesmos interesses. 

Mesmo após a Magna Carta de cinco de outubro de 
1988, é comum a opção pelo Decreto Lei 70, por exemplo, pela 
própria Caixa Econômica Federal, apesar do dirigente maior 
do Pais se posicionar como um defensor dos menos favorecidos. 

Na verdade, decisões recentes, ainda, continuam a 
admitir constitucionalidade do citado Decreto Lei nQ 70, tal 
como entendera anteriormente o Supremo Tribunal Federal. 

Assim,é indispensável a aprovação imediata do pr! 
sente Projeto de Lei com o objetivo de assegurar a todos o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes. 

Sala das Sessôes,lo de'-'-.CV'-'r"Ode 1991 

~ 
• I c~ , ~r::::::> 

CIDINH CAMPOS U 
DEPUTA A FEDERAL 
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LEOISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COOIUJENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEIN.· 5.141 - DEI.· DE DEZEMBRO DE 1971 

DISPOE SOBRE A PROTEC;AO DO FINANCIAMENTO DE BENS IMOVEIS 
VIN(TLA[)OS AOSISTEMA FINANCEIRODA HABITAC;AO 

Art. 1.° - P.r•• cobr.nç. de crédito hipotedrio vincul.do.o Sistema Finan· 
ceiro da Habit.çAo cri.do pel. Lei n.o 4.380. de 21 de aaosto de 1%4. i licito 10 
credor promover. necuçAo de que tr.tam os anilOs II e 32 do Decreto·lei n, ° 10. 
de 21 de novembro de l%«l. ou .juizar • açAo necutiv. n. forma da presente lei. 

An. 2.· - A necuçAotet'áinicio.por petiçao escrit•. com ouequisitos do ano 
158do CódilO de Processo Civil.121 apresent.d. em três vias. servindo. selonda e 
terceira de m.ndado e contr.lé. e sendo. primeira instruída com: ' 

I - o título d. divida devidamente inscrita: 
11 - • indicaçAodo valor d.s prestações e encaflOs cujo nao paaamento deu 

lu.ar ao vencimento do contr.to; 
JII - o saldo devedor. discrimin.d.s aS p.rcel.s rel.tivas • princip.l. juros. 

mult. e outroi mc.rlOS contr.tuaii. fiscais e honorários .dvoc.tícios: 
IV - cópia dos .visos reaul.mentares reclamando o paaamento d. divida. 

espedidos se,..ndo ínitruçlles do B.nco N.cion.1 da ~.bitaçlo. 
An. l.· - O dev.dor será cif.do par. paaaro valor do c:ridito recl.mado ou 

depositá.1o em juizo no prazo d. vintu quatro horas. sob pena de lhe ser penhorado 
o imóvel hipotec.do.

§ 1.0 _ A citaçAo lar-se· á n. pesso. do ~u ou do seu representante leaal. 
M.s.• do marido di,pen,•• d. mulher. quando .quele for o devedor. 

li 2.° - Se o necutado e seu cônju,e se Kharcm fora da jurisdiçAo da 
siluaçlo do imóvel. a citaçAolar-se·' por meio de edital. pelo prazo de 10 (dez) dias. 
public.do. uma vez no órllo olicial do Est.do e. pelo menos. duas vcus. em jornal 
local de ,rande drculaçlo onde houver. _. 

An. 4.· - Se o eaecut.do nlopaaar a dlvid. indicada no inciso 11 do art. 2.·, 
acrescida d.S custas e honorários de .dvo••do ou nao depositar o saldo cXvedor, 
efetu.r·se-'. penhor. do imóvelhipotecado. sendo nome.do depoiitário °eaeqOca' 
te ou qucm este indicar. • 

§ -l.0 - Se o elecut.do nlo estiver n. possc'diret. do imóvel. o juiz ordenará • 
elpediçlo de mandado de defOCupaçlo contra. peito. que o estiver ocupando. par. 
entre.á·lo .0 eaeqllente no prazo de 10 (dez) dias. 

i 2.° - Se oelecutado estiver n. poue direta do imóvel. o juizordenu' que o 
desocupe no prazo de JO(trint.) dias. entreaando-o 10 Cleqllente. . 
t' An. 5.° - O etccut.do poderá opor embulOs no prazo de 10 (dez) dias. 
CXlnt.dos d. penhor. e que _lo reccbidoi com efeito suspensivo, desde que aJque e 
prove: 

I - que depositou. por inteiro.• importância red.m.da na inicial; 
11 - que Paaou • divida. oferecendo desde 1010 a prov. d. quitaçlo. 
Par....ro único - Os demais fundamentos de cmbarlOS. previstos no art. 141 

do CódilO de Processo Civil, nlo suspendem. eaecuçlo. (l) 
An.6.0 - Rejeit.dos os embarlOs referidos no ctlplll do artigo anterior. o 

Juiz ordenará. venda do imóvel hipotecado em praça públic. por preço nlo inferior 
&li saldo devedor. Clpedindo·se edital pelo prazo de 10 (dez) diu. 

Par....ro único - O edital _ ••fil.do à porta do ediflcio onde tiver ",de ° 
julzDe public.do três vna. por eatrato. em um dos jornais Ioc:ais de maior circul.· 
çlo. onde houver. 

An, 7.° - NIo h.vendo licitante n. praça públic•. o Juiz .djudicar'. dentro 
de quarenta e oito horu. &li neqilrnte o imóvel hipotec.do. fkando elOtlerado ° 
elecut.do d. obriJ&Ç1o de paaar o restante d. dlvid•. 

Art. 8.° - E Ucito.oelec:ut.do ~miro imóvel penhor.do. desde que deposite 
em juizo. alé a .ssin.rur. do suto de .rrem.taçlo.• importlncia que b.lle .0 p•••• 
mente d. divida recl.m.da m.is cust.s e honoririos .dvoc.lIcios; c.so em que 
conv.lescer' o contrato hipotccirio. 

An. CI.· - Constitui crime de açAo públic •. punido CXlm • pen. de detençlo 
de 6 (seis) meses. 2{dois} anos e mult. de cinco. vinte salários·m(nimos. inv.dir 
a1,uém. ou ocupar. com o fim de esbulho possesmrio. terreno ou unid.de residen· 
cial. construída ou em conlruçlo. objeto de financi.mento do Sistema Finanmro da 
H.bitaçlo. 

I 1.. - Se o qmte usa de violênci•. incorn também nas penas • esta 
C'Omin.d•. 

§ 2.• -, E isento d. pena de esbulho o qmte que. espontaneamente. dao· 
cupa o ímóvél antes de qualqucr medid. coativ•. 

§ 3.• - O salário. que se refere este artito é o maior _ui vipllte DO Pais. 
à éI'Oc. do I.to. 

http:ssin.rur
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An. 10 - A açio ueculi... fuadada em outra cauu que nlo a falta lb 
PAlammlo pelo u""ulado das prettaç6es venadas. _, pl'OC'CSUda .a fDrma do 
Códi80 de Processo Civil. que se apli<:ará. subsidiariamente. a ..lo e_uti..a di flUI 
Irala esta lei. 

An. 11 - Ficam dispenudas ele averb..1o DO Reciltro • Imóftis .. .Jt.a· 
ções conlratuais de qualquer natureza. desde que.1o imponem _110"..10 objetiva 
da divida. realizadas em operaç6es do Sist_a F"lDanninl da HaIlit..lo. c:riado pela 
lei n.o,~.J80. de 21 de aaosto de 1964. sejam as operaç6es _subltllllC'ÍadM Cl 
inSlrumentos públicos ou pankularn. ou em cédul.. hipotckiu. 

Parágrafo-únic:o - O rqistro da cédula hipotecária limitar·..' lllftlb..1o de 
suu caraderistkh oripas. a que te rekre o art. 13 do Decreto·1ei n.· 70•• 21 di 
novmlbio de 1966. fkando dispensadas de aovb..1o IUIlbáD .. .J~ flUI 
dealrram da circulaçlo do titulo. 

An. 12 - As a1lidacles a'edoras iDtqrutes do Sita_a F"muceiJv da Habi· 
laçlo fkamobriladas a fornem. ~esc:rito. DO prazo de dDco diu... i11lormaç6el 
sobre u aiteraç6es ele que trata o anico 11. quando requeridas por iDlereuadoa. 

An. 13 - Esta ~i a1lra em viGOr aa data de sua publi<:..lo. 
An. 14 - Revopm·se as disposiç6es mI contririo. 

LEI ao 8.004, de 14 de março 40 1990. 

\ 
DiepÕe eobre tran~ferência de 
financiamento no âmbito do Sistema 
Financeiro da HabitaçÃo e dá outras 
provt~dências. 

o P R B S I D B a ~.B D A R B P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. lo - O mutuário do Sistema Financeiro da 
HabitaçÃo - (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obriga­

ções decorrentes dô respectivo contrato; observado o disposto nesta 
Lei. 

Parágrafo único - A formalizaçÃo de venda, pro­
messa de venda, cessÃo ou eromessa de cessÃo relativa a imóvel gra­
vado em favor de instituiçao financiadora do SFH dar-se-á em ato 
concomitante à transferência do financiamento respectivo, cpm a in­
terveniência obrigatória da instituiçÃo financiadora, mediante a as­
sunçÃo, pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, 
observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamen­
to da casa própria, vigentes no momento da transferência, ressalva­
das as situações especiais previstas nos artigos 20 e 30 desta Lei. 

Art. 20 - A transferência dar-se-á mediante 
simples substituição do devedor, mantidas para o novo mutuário as 
mesmas condições e encargos do contrato original, desde que se trate 
de financiamento destinado à.casa própria, cujo valor original não 
ultrapasse os seguintes limites: 

I - contratos firmados até 31 de dezembro de 
1979: 750 Valores de Referência de Financiamento - VRF (art. 40): 

11 - contratos firmados de lo de janeiro de 
1980 a 31 de dezembro de 1984: 1.100 VRF: 

111 - contratos firmados de lo de janeiro de 
1985 até a data da vigencia desta Lei: 1.500 VRF. 

Art. 30 - Nos financiamentos contratados até 28 
de fevereiro de 1986, não enquadrados nas condições fixadas no arti­
go anterior, a transferência será efetivada 'mediante a assunção, pe­
lo novo mutuário, da metade do saldo devedor con~ábil da operação, 
atualizado ·pro rata die· da data do último reajuste até a data da 
trans·ferência. 
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S lo - A transferência, nos casos deste artigo, 

se efetivari mediante a contratação de nova operação, que deverá ob­
servar as normas em vigor relativas aos financiamentos do SFH. 

S 20 - Nas transferências de que se trata este 
artigo, as instituições financiadoras ficam dispensadas da observân­
cia das seguintes exigências: 

a) limite máximo de financiamento, desde que 
nâo haja desembolso adicion~l de recursos; 

b) limite máximo de preço de vendá ou de ava­
liação do imóvel financiado; 

c) localização do imóvel no domicilio do com­
prador; 

d) contribuição ao Fundo de Assistência Habita­
cional - FUNDHAB. 

S 30 - As transferências que, à.data da publi­
cação desta Lei, tenham sido celebradas entre o mutuar~o e o adqui­
rente, sem interveniência da instituição financiadora, serão regula­
rizadas nos termos desta Lei. 

Art. 40 - Para os efeitos desta Lei, conside­
ra-se o Valor de Referência de Financiamento (VRF) aquele que, à 
época da contrataçâo original, tenha sido indicado no contrato como 
referencial para efeito de atualização monetária do financiamento. 

Art. So - O mutuário do SFH, que tenha firmado 
contrato até 28 de fevereiro de 1986, poderá, a qualquer tempo, li­
quidar antecipadamente sua divida, mediante o pagamento de valor 
correspondente ã metade do saldo devedor contábil da operação, atua­
lizado ·pro rata·die· da data do último reajuste até a data de li­
qUidação. 

S lo - A critêrio do mutuário, a liquidação an­
tecipada poderá ser efetivada, alternativamente, mediante o pagamen­
to do montante equivalente ao valor total das mensalidades vincen­
das. 

S 20 - O valor da mensalidade (S lO) correspon­
de à soma dos encargos devidos mensalmente pelo mutuário, em decor­
rência do conjunto de obrigações componentes da operação. Esse'valor 
será, para essa finalidade, reajustado ·pro rata die·, com base nos 
indioes de atualização dos depósitos de poupança, a contar do dia lo 
do mês do último reajustamento até a data de liquidação da divida. 

Art. 60 - O disposto nos arts. 20, 30 e 50 so­
mente se aplica aos contratos que tenham cláusulas de cobertura de 
eventuais saldos devedores residuais pelo Fundo de Compensaçio de 
Variações Salaria~s - rcvs. 

Art. 70 - Os abatimentos de que tratam os arts. 
30 e 50' serão suportados pelas instituições financiadoras, em valo­
res equivalentes a v~nte por cento do saldo devedor contábil, 'atua­
lizado na forma definida nesta Lei, podendo ser diferidos em vinte 
semestres. As pa~celas remanescentes dos abatimentos, de responsabi­
lidade do FCVS, poderio, ~ critério das instituiçõe~ financiadoras, 
ser por estas suportadas. 

Art. 80 - No caso de descontos em contratos ce­
leb:ados com rec~rsos de,repasse do extinto Banco Nacional de Habi­
taçao - 8NH, aer~ conced~do, pela Caixa Econômica Federal _ CEF, 
desconto proporc10nal ao montante repassado. 

Art. 90 - Tratando-se de descontos em contratos 
caucionados para garantia de refinanciamento e de operações de 
outros fundos ger1dos pelo ext1nto BNH, os vinte 'por cento do saldo 
dev~dor de responsabilidade,das instituições financiadoras (art. 70) 
serao por esta~ repassados a CEF nas mesmas condições em que o FCVS 
v1er.a re~sarc1-las (art. 11, 111). As instituições financiadoras 
caUC10narao em favor. da CEF os respectivos créditos perante o FCVS. 
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Art. 10 - Nas operações de que tratam os arts. 
80 e 90 e nas realizadas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, em que tenha havido operação direta da CEF como 
instituição financiadora, ficará a cargo do FCVS a responsabilidade 
sobre o desconto concedido. 

Art. 11 - O FCVS quitarÁ o saldo de sua respon­
sabilidade junto ãs instituições financiadoras e, nas hipóteses pre­
vistas nos arts. 80, 90 e 10, junto ã CEF, na qualidade de sucesso­
ra do BNH, o qual será reajustado mensalmente com base no indice de 
atualização dos depósitos de poupança e com juros calculados ã taxa 
contratual, observado o seguinte: 

I - os saldos decorrentes da aplicação do 
art. 50, no prazo de até dez anos, sendo três de carência, com paga­
mento mensal de juros, e sete de amortização em parcelas mensais 
consecutivas, vencendo a primeira no 370 mês a contar da liquidação 
efetivada pelo mutuário; 

11 - os saldos decorrentes da aplicação do 
art. 30, no prazo de até oito anos, em parcelas mensais consecuti­
vas, venciveis a partir do trigésimo dia após a celebração do con­
trato de transferência; e 
. 111 - a parcela de vinte por cento de que trata 
o art. 90, no prazo de cinco anos,em parcelas mensais consecutivas, 
vencendo-se a primeira no trigésimo dia após a liquidação da divida 
pelo mutuário ou após a transferência do financiamento. 

Art. 12 - Os financiamentos concedidos na forma 
dos arts. 60 e 13 conservarão a classificação original (novos ou 
usados). 

Art. 13 - A instituição financiadora poderá,me­
diante liquidação do saldo devedor existente e concessão de iOVO fi­
nanciamento, ampliar o valor financiado, utilizando como garlntia a 
hipoteca do respect~vo imóvel, observado o disposto nos arts. 70 e 
11. 

Art. 14 - Será considerada, para os efeitos dos 
arts. 30 e 50, a data do contrato original do financiamento, ainda 

que tenha ocorrido sub-rogação da divida, desde que regular. 

Art. 15 - Para os contratos de financiamento 
com cronograma de desembolso parcelado, a data a ser considerada pa­
ra fins do disposto nos arts. 20, 30 e 50 é a da liberação da última 
parcela. 

Art. 16 - Os valores expressos em n~ de VRF 
(art. 40) correspondentes aos descontos absorvidos pelas institui­
ções financiadoras (arts. 30 e 50) serão considerados como aplicação 
habitacional pelo prazo de um ano, reduzindo-se em cinqftenta por 
cento após a expiração desse prazo. 

Art. 17 - O reajustamento das prestaçõea dos 
mutuãrios enquadrados no Plano de Equ~valéncia Salarial por Catego­
r~a Prof~SSlonal - PES/CP levará em consideração também o reajuste 
de salárlo concedido no própr~o mês da celebração do contrato, ainda 
que a titulo de antecipação salarial. 

Art. 18 - OSlO do art. 30 da Lei nO 5.741, de 
10 de dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

·5 10 - A cltaçio far-se-Á na pessoa do 
réu e de seu cônjuge ou de seus representantes legais.-

Art. 19 - O art. 31 do Decreto-lei nO 70, de 21 
de novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redaçãol 

- Art.3l - Vencida e não paga a divi~a hi­
potecÃ:ia,no todo ou em parte, o credor .que houver. preferido 
executa-la de acordo com este Decreto-le~ formal~zara ao agente 
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fiduclárlo a solicitação de execução da divida, instrulndo-a 
com os segu~ntea documentol' 

I - o titulo da diVida devldamente re-
CJistradol 

11 - • indicação discriminada do valor 
das prestações e encargos não pagosl 

UI - o demon,strativo do saldo devedor, 
discriminando as parcelas relativas a principaJ, juros, multa e 
outros encargos contratuais e legais/ e 

IV - cópia dos avisos reclamando pagamen­
to da divida, expedidos segundo instruções regulamentares rela­
tivas ao SFH. 

S lo Recebida a solicitqçâo .da execuçÃo 
da divida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqaentes, pro­
moverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de 
Titulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para 
a purgação da mora. 

S 20 - Quando o devedor se encontrar em 
lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, ca­
bendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por 
,edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais 
de maior circulaçÃo local, ou noutro de comarca de fácil aces­
so" se no local não houver imprensa diária." 

Art. 20 - (VETADO) 

Art. 21 Somente serÃo objeto de execução na 
conformidade dos procedimentos do Decreto-lei nO 70, de 21 de novem­
bro de 1966, ou da Lei nO 5.741, de lo de dezembro de 1971, os fi­
nanciamentos em que se verificar atraso de pagamento de três ou mais 
prestações. 

Art. 22 - O art. 90 do Decreto-lei nO 2.164, de 
19 de setembro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 90 - As prestações mensais dos con­
tratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados 
ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 
(PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 
data-base da categoria profissional do mutuário, utilizando-se 
a variação do Indice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada nas 
respectivas datas-base. ~ 

S lo - Nas datas-base o reajuste das pres­
/taçêe::; contemplai.i também o percentual relativo ao ganho real 

de salário. 

~/ S ~O As prestações relativas a contratos 
vinculaaos' ao Plano de Equivalência Salarial Plena ~serão rea- " 
justadas no mês seg~nte ao dos reajustes salariais, inclusive 

r> os de caráter automático, complementar e compensatórios;~ as -, 
antecipaêões a qualquer título. "o." " 

S 30 Fica assegurado ao mutuário o direit~ 
de, a qualquer tempo, solicitar alteração da data-base, nos ca­
sos de mudança de/categoria profissional, sendo que a nova si­
tuação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte~ . 

S 4o~- O reajuste da prestação em funçib 
da primeira data-base após a assinatura do contrato, após a al­
teração da data-base ou após'a opçáo pelo PES/CP terá como li­
mite o índice/de reajuste aplicado ao-saldo devedor relativo ao 
período decorrido desde a data do evehto atê o mês do reajuste 
a ser aplicado à presta~ão, deduzidas as antecipações já repas­
sadas ãs prestações. 
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S 50 - A prestação mensal não excederá a 
relação prestação/salãrio verificada na data da assinatura do 
contrato, podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tem­
po , 

S 60 - Não se aplica o disposto no 5 50 às 
hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por al­
teraçÃo na composição da renda familiar em decorrência da ex­
clusão de um ou mais co-adquirentes, assegurado ao mutuário 
nesses casos o direito à renegociação da dIvida junto ao agente 
financeiro, visando a restabelecer o comprometimento inicial da 
renda. 

5 70 - Sempre que em virtude da aplicaçÃo 
do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da 
variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho 
re~ de saláriO, a diferença será incorporada em futuros rea­
justes de prestações até o limite de que trata o 5 50. 

S 80 - Os mutuários cujos contratos, fir­
mados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direi­
to de reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar 
por este Plano no mes seguinte ao do reajuste contratual da 
prestação. 

S 90 - No caso de opção (5 80), o mutuário 
nÃo terá direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Va­
riações Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao 
final do contrato, o qual 4everá ser renegociado com o agente 
financeiro.-

Art. 23 - As importÃncias eventualmente cobra­
das a mais dos mutuár~os deverÃo ser ressarc~das dev~damente corri­
gidas pelos índ~ces de atualização dos depós~tos de poupança, em es­
pécie ou atraves de reduçÃo nas prestações vincendas imediatamente 
subseqtlentes. 

Art. 24 - O Banco Central do Brasil baixar, as 
instruções necessárias à aplicação desta Lei. 

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília. em 14 de março de 1990, 
1690 da Independência e 1020 da República. 

JOS~ SARNEY 
MailsoD Ferreira da Nóbrega 

DECRETO·LEI N.-10 - DE 2. DE NOVEM.RO DE ._ 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DE ASSOCIAÇOES DE POUPANÇA E 
EMPR~STlMO E INSTITUI A C~DULA HIPOTECÁRIA. 

CAPITULO 11I 

An. 29 - As hipotecas a que se relerem os arts. 9.° e IOe seus incisos. quando 
nlo paaas no vencimento. poderio. , escolha do credor. ser objeto de exec:uçlo na 
lorma do CódillO de PrOC'eísdCivil (ans. 298 e 301) ou deste Dec:reto-tei (am. 31 
a 181. 

Parálralo único - A lalta de palamento do principal. no tOdoou em pane. ou 
.de qualquer parcela de juros. nas épocas próprias. bem como o desc:lImprimentodas, 
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obrigações constantes do art. 21. i'TIportará. automaticamente. salvo disposiçlo 
dive",a do contrato de hipoteca em exigibilidade imediata de toda a dívida. (2) 

Art. 30 - Para os efeitos de exercício da opçlo do art. 29. será a~nte fidu· 
ciário. com as funçt'les determinadas nos arts. 31 a 38: 

I - nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da Habitaçlo. o 
Banco Nacional d. Habitaç lo; 

li - nas demais as instituiç~ financeiras inclusive sociedades de erédito 
imobiliário. credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil. nas 
condições que o Conselho Monetário Nacional venha a autorizar. 

§ 1.° - O Conselho de Administraçlo do. Banco Nacional da H.bitaçlo po­
derá determinar que este exerça as funções de agente fiduciário. conforme o inciso I. 
diretamente ou através du pessoas juridicas mencionadas lUl inciso li. fixando os 
critérios de atuaçlo delas. 

§ 2.° - As pessoas juridicas mencionadas no inciso 11. a fim de ·poderem 
exercer as funções de a~nte fiduciário deste Decreto-lei, deverio ter sido escolhidas 
para tanto. de comum acordo entre o credor e o devedor no contrato originário de 
hipoteca ou em aditamento ao mesmo. salvo se estiverem agindo em lIDIIIe do Banco 
Nacional da Habitaçlo ou nas hipóteses do art. 41. 

§ 3.° - Os a~tes fiduciários nlo poderio ter ou manter vínculos societários 
com os credores ou devedores das hipotecas em qo1e sejam envolvidos. 

§ 4.° - ~ licito h pa.us. em qu.lquer tempo. substituir o all"nte fiduciário 
eleito. em aditamento ao eontratode hipotec •. 

Art. 31 - Vencida e nlo paga • hipoteca no todo ou em parte, o credor que 
houver preferido executá·la de acordo com este Decreto-lei. p.rticip.rá o f.to. até 6 
(se~ meses antes da prescriçlo do crtdito ao .,.,nte fiduciário sob pena de c.duci· 
dalk de direito de opçlo constante do art. 2'j. 

§ 1.0 - Recebida. comunicaçlo a que se refere este artilO. o a,.,nte fidu' 
ciário. nos lO(dez) dias subseqüentes. comunicará .0 lkvedor que lhe é .ssegurado o 
prazo de 20 (vinte) dias para vir pur.ar O débito. 

§ 2.° - A. participaç6n e comunic.ções deste artÍlJO serlo feitas atravá de 
carta entreaue mediante recibc ou envi.da pelo Registro de.Títulos e Documentos ou 
ainda por meio de notiflCaçlo judicial. 

An. 32 - Nlo acudindo o devedor á pur.açlo do débito. o a,.,nte fiduciário 
estará de pleno direito .utorizado a publicar edit.is e • efetu.r no l!ecuno dOI 15 
(quinze) dias imediatos. o primeiro público leUlo do im~1 hipetecado. 

§ 1.° - Se. no primeiro público Ieillo. o m.ior tanee obtido fur inferior ao 
saldo lkveclor no momento. acrescido das despesa. constaDtes do art. 3J mais as do 
anúncio e contrataçlo da pr.ç•• será re.lizado o selUndo público leilio: nOl 15 
(quinze) dias scgulntes. no qual será .ceito o maior lance .pur.do.•ind. que inferior 
á som. das .Iudidas quantias. 

11 2.° - Se o maior l.rICe do ael\lndo público Ieillo for inferior .quela 101I1•• 

seriO p•••• inicialmente .s desflCS.s componentes da mesma som•.•• diferença 
entregue ao credor. que poderá <-obr.r do devedor. por via executiv•. o ••Ior 
remanescente de seu crtdito. sem nenhum direito de retençlo ou indenizaçlo sobre o 
imóvel .lien.do. 

§ 3.° - Se o lance de .lien&(lo do imilvel. em qu.lquer do6 dois públicol 
killlft. for superior ao .,,'.1 das impon'nci•• relerida& no ,"'p., .>le .rtllO. a 
difwwllç••fiDaI .purada· lerá Cfttre...., ao lkvedor. 

§ 4.° - A morte do devedcr pe.soa ll.ie •. ou • f.lenci•. contord.ta ou dis_ 
Iuçlo do devedor pesaoa iuridlc•. nlo impede ••plic&(lo deste .nilO. 

An 33 - Compreende.i. no mont.nte do dé"ilo hipotec.do. par. as etnIaS 
do .rt. 31•• qu.lquer m_nto de .u. e.ecuçlo. a. demais obripç6n contratu.is 
vencida•. especi.lmente em relaçlo á fazenda pública. feder.1. estadu.1 ou muni· 
cip.1. e • 'prtmios de seauro. que scrlo pa.os com pmertnc:i. sobre o credor 
hipotecário.

Pará....fo único - N. hip6_ do IeJUndo público Ieillo nlo cobrir IeqUer as 
despesas do .rti", supr•• o credor n.da receberá. penn.ne<:e"ldo Int.,.,. • responsa· 
bilidade do adquirente do im6vel por este I.nntida. em relaçlo aos mdiw. rem.· 
nescentes da fucnda públic. e das ..,.uradoras. . 

Art. J4 - E llcito.o devedor. a qualquer momento ••té • assin.tur. do .uto 
de .rremat.çlo. purg.r o débito totalizado de acordo com o .rt. 33. e acrescido .ind. 
dos se",intes encaraca: 

I - se. pur.açlo se efetuar conforme o p.rá.ralo primeiro do .m,o 31. o 
débito será .crescido das pen.lidades pr:ni.t•• no contrate de hipotec•. até lO""" 
,dez por cento) do ••Ior do mesmo débito. e da remuneraçlo do .,.,nte fiduciário;. 

11 - dai em diante. o débito. p.r. os efeitos de purgaçlo. abr.naerá ainda OI 

juros de mor. e • correçlo mon.etária iJlcidente .té O momento da pu ...açlo. 

Ar\. 3S - O acente fidilci1rio f .utorizado independentemente de mandado 
do credor ou do de-redor.• rettber as qu.ntias que resultarem da purpçlo do débito 
ou do primeiro ou scgundo públicos leilões. que deverá enlre... ao credor ou ao 
devedor. conforme o C&lO. deduadas de sua própria remuner&(lo. 

§ 1.° - A entrega em c.usa ser" feita .ti 5 (cinco) diu apó5 O recebimento 
das quantias envolvidas. sob pén. de cobr.nç•• contra o &&ente flduc:ílrio. pela p.rte 
que tiver direito às qu.ntiu. por açlo escrutin. 
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§2.° - Os créditos previstos neste am,o. contra a,ente fiduciirio. do privile· 
giados. em caso de fal~ncia ou concordata. ,. 

Art. 36 - Os públicos leiUlesrellUlados pelo art. 32 serto andáada. e reali­
zados. no que este Decreto-lei nlo prever. de acordo com oque estabeJec:er o contrato 
de hipoteca. ou. quando se tratar do Sistema Financeiro da Habitaçlo. o que o 
Conselho de Administraçlo do Banco Nacional da Habitaçlo estabelecer. 

Parágrafo único - Considera-se DIo escrita a cliusula contratual que sob 
qualquer pretexto preveja condições que subtraiam ao devedor o conhecimento dos 
públicos leilões de imóvel hipotecado. ou que autorizem sua promoçlo e'rea1izaçlo 
sem publicidade pelo menos illU&J • usualrnrnte adotada pea leüoeiros públicos em 
sua atividade corrente. 

Art. 37 - Uma vez efetivada a alienaçlo do iD:lóvel. de acordo com o art. 32. 
será emitida a respectiva carta de arremalaçlo. assinada pelo leüoeiro. pelo credor. 
pelo agente fiduciário. e por cinco pessoas flsicas idbneu. absolutamente capazes. 
como testemunhas. documento que servirá como titulo para a traDlcriçlo no Re­
gistro Geral de Imóveis. 

§ \.0 _ O devedor. se estiver presente ao público leillo. deverá assinar a carta 
de arremataçlo que. em caso contrário. conterá necessariamente a c:onstataçlo de 
.... ausência ou de sua ~usa em subscre~la. 

§ 2.° - Uma vez transcrita no Registro Geral de lin6veis a carta de arrema· 
taçlo. poderá o adquirente requerer ao Juizo competente imisdo da posse no imóvel 
que lhe será concedida liminarmente. após decorridas as 48 horas meDt:ionadas no 
parágrafo 3.° deste artigo. sem prejuizo de se proueguir no feito. em rito ordinArio. 
para o debate das alegaçlles que o devedor porventura aduzir em CIOntestaçlo. 

§ 3.° - A ccncessão da medida liminar do parágrafo anterior só será negada 
se o devedor. citado. comprovar. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. que resgatou 
ou consipou judicialmente o valor de seu dalito. antes da raIiuçIo do primeiro ou 
do segundo público leillo. 

Art. 38 - No periodo que medear entre a transcriçlo da carta de arremataçlo 
110 RegIStro Geral de Imóveis e a efetiva im;sslo do adquirente na posse do imóvel 
alienado em publico leillo. o juiz arbitrará 'fl'a taxa mensal de ocupaçlo compatlvel 
com o rendimento que deveria propon:ionar o investimento realizado na aquisiçlo. 
cobrável por açio executiv•. 

Art. )9 - O contrato de hipoteca deverá prever OI honoráriOl do agente 
fiduciário. que somente IM serlo devidOl se se verificar sua intervençlo na cobranç. 
do crédito; tais honorários nlo poderio ultrapassar. 5,. (cinco por cento) do mesmo 
crédito. no momento da intervençlo. 

Paráarafo único - P.ra as hipotecas do Sistema Financeiro da H.bilaçlo o 
Conselho de Administraçlo do Banco Nacional da Habitaçlo poder' fiur tabelas de 
remuneraçlo do agente fiduálrio. dentro dos limites fixados neste artigo. 

Art. 40 - O agente fiduciirio que. mediante ato iIIdto. fraude. simulaçlo ou 
comprovada má-f~. alien.r imóvel· hipotecado ·em prcjulzo do c:rcdor OU devedor 
envolvido. responder'l por seus atOl. perante as autoridades competentes, na forma 
do Capitulo V da Lei D.o 4595. de 31 de dezembro de 1%4. e. perante. parte lesada. 
por perdas e danos. que Ievario em conta os crit~rios de cornçlo monet1ria adotádos 
neste Decrcto-Iei ou DO coatrato hipocec:irio. 

An. 41 - Se. por qu.lq....r motivo. o agente ficluciário eleito no contrato 
hipolecário nlo puder continu.r no nerdcio da fUIIÇIo. dever' comunic.r o f.to 
imediatamente .0 credor e ao devedor. que. se Dlo che••rem a um acordo para 
elege, outro. em aditamento.o mesmo contrato. poderio pedir ao julloOcompetente. 
a nomeaçio de substituto. 

li 1.0 - Se o credor ou o devedor. a qualquer tempo antes do ilÚcio da 
execuJõlo .conforme o artigo 31. tiverem fundadas razlles para p6r em dúvida a 
Imparclahdade ou idoneidade do agente fiduciário eleito no contrato hipotecário. e se 
não houver acordo entre eles para substitui-lo. qualquer dos dois poder' pedir ao 
JUízo competente sua destituiçlo.. 

11 2.° - Os pedidos a que se referem este anigo e o paráarafo anterior .rIo 
processad.,. segundo o que determina o Código de Processo Ciril par. as açlIes 
declaratórias. com a cilaçlo das outras partes envolridas no contrato hipotecário e cio 
a~nle fiduciário. 

§ 3.° - O pedido previsto no para.,.afo scllUndo pode ser de iIIiciativa do 
a~nte fiduciário . 

.li 4.° - Deslituido o a,ente fiduciário. oJuiz nomcar~ outro em seu lugar. que 
."umirá imediatamen·te a. funçlles. mediante termo lavrado nos autcs, que será 
levado a averbaçlo no Relfistro Geral ele Imbveis e passará a constituir pane 
inlelfranle do contrato hipotedrio.

li ~.n - Att a scntença destitul;'ri. transitar em jullfado. o agente fiduciário 
deshluíd" continuarã no pleno exeretcio de sua' funçlles. salvo DOS casos do pará· 
Ilrafo seguinte . 

1\ fi." - Sempre que O Juiz julgar necess'rio. poderá. DOS casos de"e .rtiIlO. 
nomear Iimin.rmentc o novo .gente fiduciário. mantendo-o ou substituindo·o na 
de.·islo fin.1 do pedldu. 
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li 7.~- A drstituiçlo do &llcnl. fiduciirio nlo exclui & aplicaçlo de sançlles 
cahi ve" em virtude de sua açao ou omiuao dolou . 

.... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

--- .. 

LEI N?S.869, DE 1J DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 
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